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(Do Senhor. Deputado Leandro Graus)-Sep êiqrk i:êlji iãtiil

Sugere.:ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal que determine ações para a
Secretaria Ide!:.; Desenvolvimentos:. Urbano e

Habitação e:i;:para ;a Secretaria de Estado de

Proteção i;da Ordem Urbanística do ; Distrito
Federal ;-:DF Legal em relação a invasões na
região de São Sebastião.

+

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos

do art:. 143 do seu Regimentoijlnterno, vem por meio. desta proposição,«sugerir ao
Excelentíssimo Governador do Distrito Federalque determine as seguintes ações para a

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação e para a Secretaria de Estado de

Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal. :. DF Legal sobre a região de São
Sebastião:

l)'Proceder à mediçãol:da área regularizada $ em processo. de
regularização;

2) Proceder à medição da área ilegalmente parcelada/invadida;

3) .Criar equipe de pronta-resposta, na Administração Regional de

São Sebastião, para que atue de,forma imediata, autuando e
evitando início deinvasões:

Setor Protocolo . t .egíslatívo
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JUSTIFICAÇÃO q
A regiãotde São Sebastião tem sofrido investidas frequentes de

parcelamentos ilegais e que:inviabilizam a sustentabilidade local.

A cada nov03part:elamento ilegal que vai se consolidando, .há um
esgotamento no atendimento de serviços públicos e demandas por novos semiços:

escólaé, unidades básicas de saúde, vias.de.acesso, acesso à água e sistema de esgoto.
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A região de São .Sebastião. sofre com .a falta de água, .as .unidades

utilizam:se..de poços artesianos pois devido. ao .recuo no aporte qe recursos do.Govçrnó

Federallnão foi possível levar adiante a construção :do Sistema Produtor :de Agua dó
Paranoál: que traria uma segurança :hídrica para a região.

.ti. ll;i':l l Na área :de Educação,:.lhá falta escolas nas áreas já regulares e a
Secretaria de Educação dispende àlto$ recursos com o transporte escolar. dos alunos
para outras unidades de atendimento.

Outros serviços são brêcários pela falta de:l planejamento~e
inexistência de recursos financeiros para cobrir as despesas com infraestrutura: local.

A avaliação das . áreas para! estudos é processamento.«;. da

regularização de áreas possíveis é .importante. ê. também servirá para se coibir ayanço
de ocupaçõesirrégulares.

Em outro aspecto,' â.. disponibilidade .de .uma equipe de pronta-

resposta para autuações e .desocupações ..pode ser .bem efetiva como presença do:

Estado no local e evitar o avanço de novas ocupações.

Por todo o é que se: propõe a presente. indicação.
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Deputado Leandro Graus
(Rede Sustentabilidade)
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:>(1 CAF (art. 68/RICLDF)

1:1] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

111] CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDP)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Em 30/05/20i9 i5:48
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